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Concepção Rudimentar da Democracia 

PODE-SE, em verdade preíe 
rir o sistema de represen- 
tação majoritária, com colé- 

gios de um só deputado. Mas, 
para que dê resultados satisfa- 
tórios do ponto de vista demo- 
crático, é indispensável haver 
condições semelhantes à da In- 
glaterra; dois grandes partidos 
mais ou menos equilibrados, de 
modo que as cadeiras perdidas 
em alguns colégios eleitorais são 
compensadas pelas ganhas em 
outros: pràticamente, embora 
sem rigor, o partido que estiver 
predominando obterá a maio- 
ria das cadeiras no parlamen- 
to. Onde, porém, os partidos 
forem numerosos- e desiguais 
quanto à fõrça eleitoral, o sis- 
tema é simplesmente imprati- 
cável do ponto de vista demo- 
crático: o parlamento já não 
será a representação política do 
pais. 

Assim, não padece dúvidas ser 
o proporcional o mais perfeito 
sistema de representação: todos 
os partidos têm entrada no par- 
lamento, e na medida da sua 
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fórça eleitoral. Os defeitos que 
se lhe apontam não são pró- 
prios, mas decorrem de deter- 
minada situação política e so- 
cial do país. Incriminá-lo por 
isto o mesmo seria que conde- 
nar num aparelho registrador 
a sua mesma sensibilidade. O 
mal não está no instrumento 
que o revela, senão no paciente 
que o padece. 

Seja, porém, como fôr, há que 
optar entre á representação ma- 
joritária e a representação pro- 
porcional. O que não parece 
aceitável é conservar o sistema 
proporcional para o deformar e 
deturpar, reduzindo-o, na práti- 
ca ao majoritário. Ora. nisto 

' redunda a divisão dos Estados 
era círculos eleitorais de poucos 
representantes. 

O ideal da representação pro- 
porcional seria constituir o pais 
um só circulo eleitoral. A de- 
masiada .extensão territorial, a 
população muito numerosa e he. 
terogênea, a organização fe- 

► derativa, porém, o impedem. E' 
forçoso chegar, assim, a circuns- 
crições menores que o pais, 
mas suficientemente amplas pa- 
ra que o sistema encontre sua 
perfeita realização. Na fe-1 

doração, a unidade eleitoral é 
naturalmente o Estado. Não se 
justificaria fragmentá-la, a não 
ser abandonando a proporciona- 
lidade da representação. 

Há, por certo, muita gente 
que prefere o sistema majori- 
tário aplicado em círculos res- 
tritos. Tal preferência corres- 
ponde a uma concepção rudi- 
mentar da democracia repre- 
sentativa. Basta, segundo esta 
que se constitua uma maioria 
para governar. Prescinde-se da 
elaboração da opinião pública, 
que somente a luta dos partidos, 
dentro e fora do parlamento, 
possibilita e na qual a minoria 
exerce por vèzes influência de- 
cisiva. Mas èste não é o cami- 
nho que devemos seguir. A de- 

i mocracia é mais do que govér- 
no de uma maioria, verdadeira 
ou suposta. 


